
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
Nº 3765, de 2018 
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REQlJERIMENTO DE INFORMAÇÃO N. 0 s tib5; DE 2018 

(Dos Deputados Chico Alencar, Glauber Braga e Luiza Erundina) 

Senhor Presidente, 

Solicita informaçôes au Ministro da 
Defesa, em complemento à resposta 
anteriormente apr,::sentada por este 
Ministério, sobre a fiscalização e punição 
de fabricantes e importadores de armas e 
munh;ôes em razão do descumprimento 
da Portaria nº 16-DLog, de 28 de 
dezembro de 2004, especialmente em 
relação à mar,;ação de ca1tuchos. 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, cümbinado 

cüm os arts. 115 e 116 do Regimento Inti::rnü da Câmara dos Deputados, requeremos 

que, ouvida a Mesa, s,::ja encaminhado aü Ministro da Defesa pedido de informações, 

conforme segue. 

Considerando a resposta ao Requerimento de Informaçôes n ° 
3612/2018, e dianti:: das ,::vidências de que a CBC desrespeitou a portaria de 

limitação de tamanho de lote ao mi:mos i::ntre 2006 e 2018, com impactos concretos 

na maior facilidade d,:- desvio de muniçôes que abastecem a criminalidad,:: ,:: no 

impedimento do esc.laredm,::nto de crimes envolvendo uso de muni,;ões loteadas, 

questionamos: 

1) Qual tipo de penalidade a entpresa infratora sofrerá e 
co1no esta penalidade pode 1nitigar os danos públicos 
causados? 
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2) S0111ente e1n junho o Exército passou a instruir a 
limitação de tamanho de lote nas autorizações de co111pra. 
Após esta data já houve fiscalizações para verificar seu 
cu111prhnento? 

3) Quais 1neios o Exército usa para se inforn1ar, 
investigar e processar casos de desvio de 111unições, visto 
que, na resposta ao Requeri111ento de Infor111ações nº 
3612/2018, o próprio Ministério da Defesa infor1nou 
desconhecer casos de recuperação de 111unições desviadas 
e111 contexto cri111inoso de grande repercussão? 

4) Como o Exército realiza a gestão do controle e 
fiscalizações do 1nercado de 111unições se111 ter dados sobre 
as munições apreendidas pelas polícias estaduais no país? 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com ü Atlas da Viülfü1cia 2018, public.:u;ão do IPE.A. e do 

Fórum Erasik·iro d,~ Segurança Pública, dn 2016 o Brasil alcançüu a mai·(:a histórica 

de 62.517 homicídios1• 

Em matéria de agosto de 2018, a jornalista R,~nata Mariz, a paitir de 

dados obtidos pelo jornal O GLOBO pür meio da Ld de Ac,~sso à Informação, 

ºd ºfi º' d . ~ dºd ' 1 ent1 -icou que apenas 23-o - as mumçoes ven · 1- as no pais em 2017 contam com 

uma marc.:'1ção que permite o rastreamento dü lote. O restant.~ não t,~m qualquer 

gravação nos cartuchos para identificar a origem do material ou o comprador. 

Ainda de acordo com a reportagem, segundo o próprio Exército, 171 

milhõ,~s ck~ mtmiçô,~s füram vendidas no país ano passado, das quais 131,3 milhôes 

(76,9%) nãü tinham qualquer marcação2 • 

1 Disponível: 
http://1v1v1v.ipê:a.ge,v .t.dporlal/imag,:di:lc.rie:::/PDF:::/relatorio_in::;lituci0n:11/l 30604_allas_d::,_ violê:11cia_'.!0l 3. 
pdf 
2 Di::;pc,ní vil em: hitp~://c,glübü.glc,b0.cc,111/t,ra:::il/apena:::- '.!J-da:::-munico,::.:;-v;:11,:Jida::;-nc,-brasil-podem-::;,:::r-
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Somando à estatística acima descrita, são recorrentes os casos de 

111unições institucionais desviadas e de grandes apreensões de n1unições 

da 1narca CBC. Destaque-s,:- qu,:: as m1mi,;ões utilizadas na execnc;ão de Marielle 

Franeo e Anderson Gom0s 0111 mar,;ü dé 2018 ,:-vid0nciaram uma grav,:: falha: a 

muni,;.ão em questão fazia paite de um lote com mais d,:: 2 milhões de unidades 

vendidas 1:'m 2006 para a Polícia Federal e com unidades já apr,::i::mdidas em chacinas 

em São Paulo, homicídios no RJ e em assaltos na Paraíba, evid0nciando ü dano 

público destes desvios,:- que o tamanho máximo de 10 mil unidades por k,te não fora 

rêspeitado, imp,::dindo que esta informação ajudasse a ,::sclarecer este caso. 

Nesse cenário, cabe destacar que todas as muniçõ,:-s vendidas em 

ti:-rritório nacional devem seguir r,::gras de fabri,::ação. A Lei 10.826/2004 

deter111inou que as 111unições vendidas a forças públicas e e111presas de 

segurança privada fosse111 111arcadas co111 códigos de lote e a Portaria 16 

do clepartmneuto logístico elo Exército regula111entou esta e::dgência 

deter111inanclo que o ta111anho desses lotes seria de 10 111il unidades. 

Todavia, conform,:: noticiado na passagem televisiva no Fantástico, da 

TV Globo, dia 10 de junho d,:: 2018, as próprias Forças Armadas, mais 

especificamente o Exército, ignoram a referida Portaria ao realizar a compra de suas 

munições. De acordo com a matéria: 

rastr;;adas-23013265 

Uma portaria do Exército, de dez,:-mbro dê 2004, cria normas 
para a marcação de balas fabricadas no Brasil. A regra não 
deixa dúvidas: cada lote numerado vendido para as Forças de 
Segurança deve ter 10 mil cartuchos. 

Esse seria um número razoável, que, em caso de roubo, 
ajudaria a polícia a desvendar como e por quem a munição foi 
desviada. Facilitaria também o esclarêcimento de outros 
crimes. 

Mas a situação é b,:'m diferente. Durante dois meses, a equipe 
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de repo1tagem do Fantástico foz uma grande investiga,;ão e 
constatou quê êssa norma dos 10 mil ca1tuchos é ignorada. 
Assim, balas de um 1111:•smo lote se espalham Brasil afora. 

O lote UZZ18, vendido para a Polícia Federal, tinha quase 2,5 
milhões de unidad,:'s (2.c..1.63.000). }Jgumas delas foram 
usadas também em um assalto no interior da Paraíba, em 
julho de 2017. As imagens infditas mostram a ai;ão dos 
bandidos na agência dos Correios, na cidade de S,:-rra Branca::i. 

Diante dessas importantes informa,;ões, a bancada do Paitido 

Socialismo e Liberdade (PSOL) na Cfünara dos Di:'putados apresentou 

Requerimento de Informai;ões solicitando esclarecimentos sobre o caso. Trata-se do 

Requerimento de Informa,;ôes nº 3612./2018, cuja resposta foi dada por via Ofício 

1 ªS,3c/RI/E 11° 2375/2018, do Ministério da D,~fosa. 

Na resposta, foram encontrados novos dados sobre o status do 

control,~ e :fiscaliza.;ão do m,:'rcado 1,:-gal de muni.;ões no Brasil, atribuif;ão do 

Exército Brasileiro d,:' acordo com a lei 10.8926/2003. 

Ocorre que algumas infonna,;ões importantes ainda precisam ser 

esclarecidas por este Ministério. Por isso, apresentamos o presente Requerimento. 

A Câmara dos Deputados tem o poder de realizar fiscaliza,;ão dos atos 

administrativos do Poder Executivo. Dentre outros, os deputados têm o 

Requerimento de Informações c.omo ferramenta para fiscalizar o Ex,x:utivo. Assim, 

considerando a gravidade da situação exposta, solicitamos ao Ministério da Déesa 

l TI • A• f ,. que responc a ao pr,:'S•:'nte i:,..equenmento com a urgenc.ia que se az necessana. 

Nestes termos, requer o encaminhamento. 

3 Di::ponível em: http:/ /g l .glo bo.com/fanUi::;lico/noiiciaCO l 3/06k.::gra-d0-,:::•:,:rcilo-p<1ra-marcaca0-dc-ba bs­
fa bricadas-e-totalrnente-ignorada.htrnl 
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2 · O DEZ. 2018 
Sala das Sessôes., em 20 de dezembro de 2018. 

--~Ct. /~ LJJ/\,____ __ 
Deputado Federal Chico )uencar 

Líder - PSOL/RJ j 

c_Deputada-L-uiza Erundina 
PSOL/SP 
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Termo de Designação 

CAMARA DüS DEPUTADOS 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

Page 1 of 1 

2 ·1 /"1 2/2 O 18 
·10:09 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Fábio Ramalho, Primeiro Vice­
Presidente. 

RIC 3.765/2018 - do Sr. Glauber Braga - que "Solicita informações ao Ministro da Defesa, 
em complemento à resposta anteriormente apresentada por este Ministério, sobre a 
fiscalização e punição de fabricantes e importadores de armas e munições em razão do 
descumprimento da Portaria nl) 16-Dlog, ele 28 de dezi.::mbro de 2004, especialmente em 
relação à marcação de cartuchos. " 

dhtmled3: 21/12/2018 



REQlTERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 3765/2018 

Autor: 

Destina tá rio: . 

Assunto: 

Despacho: 

Deputados Glauber Braga;Chico Alencar;Luiza 
Erundina - PSOL/RJ;RJ;SP 

Ministro de Estado da Defesa 

Solicita informaçôes ao Ministro da Defesa, em 
complemento à resposta anteriormente apresentada 
por este Ministério, sobre a fiscalização e punição de 
fabricantes e importadores de armas e mm1Íçôes em 
razão do descumprimento da Portaria nº 16-DLog, de 
28 de dezembrü de 2004, especialmente em relação à 
marcação de cartuchos. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, mtigo 50, § 2º, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 º do artigo 2º do Ato da 1\1esa 
nº 11/1991, o parecer é pelo encaminhamento. 

Primeira-Vi,::~-Pr,ssidênc:ia, em ~4 d,?. dl::::embro d•:: 2.018. 

'º~ Primeiro-Vice-Presidente 



Câmara dos Deputados 

RIC 3.765/2018 
Autor: Glauber Braga 

Data da 20/12/2018 
Apresentação: 

Ementa: Solicita informações ao Ministro da Defesa, em complemento à 
resposta anteriormente apresentada por este Ministério, sobre a 
fiscalização e punição de fabricantes e importadores de armas e 
munições em razão do descumprimento da Portaria nº 16-Dlog, 
de 28 de dezembro de 2004, especialment8 em relação à 
marcação de cartuchos. 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Aprovação p8Io Pr8sidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 13/03/2019 

Ro,~poMAIA 
Presidente da Cãfara dos Deputados 



Ofício 1 :1sec/RI/E/nº 5 ·:,- /19 Brasília, Jj__ ele março ele 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
FERNANDO AZEVEDO E SILVA 
Ministro de Estado ela Defesa 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senl1or Ministro, 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituii;:ão Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) s8guint8(s) Requerimento(s) ele Informação: 

-- - ~~11~-Xfü · " --- ·- ····--· 

{KO]ffi)-.-
Requerimento de lnforma,;:ão nº 3765/2018 Glauber Braga, Chico Alencar e Luiza 

Erundina 

Por oportuno, solicitamos, na eventualidade de a informação 
requerida ser de natureza sigilosa, seja enviada também c,~pia da decisão de classificação 
proferida pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos 
elencados no art. :.:!8 da Lei nº 12.5~7/~011 (Lei de Acesso à lnfonna,;ãü), ou, caso ss trat,3 
de outras hipótesi::s legais ele sigilo, seja mencii:,nad,) expressamente o dispositivo legal qu,3 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicitamos ainda que os documentos sigilosos 
estrjjam acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, cúm indica,;ão oste:nsiva cio orau 
ou espécie de sigilo. 

Atenciosamente, 

,4,­g-
~~~i\ 

Deput~Sor a Santos 
Primeira-$ cretária 

RECEBI NESTA DATA A 
PRESENTE DOCUMENTAÇÃO. 
liM Ô,\ / (Q;) I J:.1_ 
Nome por extenso e 1egtvei: 

~rwfu~j 
Ponto: ~J~:....--

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, elevem ser 
respondidos separadamente. 
/eco 



Oficio nº 8920/GM-MD 

A Sua E,:celência a Senlwra 
Deputada SORA YA SANTOS 
Primeira-Secretária da Câmara Jos Deputadüs 
Câmara dos Deputados 
70160-900 - Brasília - DF 

Brasília, 16 de abril de 2019. 

/
~p .. -, - . 

,j )'C.:l ri, •1 !"' ·• --• -. ' . ~ li!1!.:H"i.A-SF(': -:-::::·;:;:-~---, 
I [iacurnanio receb'd .._ ,_ ·,.· .>: t:. ; A Fi/1\ I 
in-:; • · : 0 nesta s-'"' ., , . ' 

u._ceçao ou aparência d . ~ - t., .. tWna sem a ., •. , . e ir. , ~. . I \.,~( a,01 sigiioso, nos te rr, '. ;1,a:•v,:,.• de C0:1/eú(IO de 

1
14/11/''0•2 , r,,,os r;c, Uecn•to ·· e• r 

,: f -, ºº Poder Eve~ ,,· . n. l .c4o, do! 
1 EmJ~r-J-_11!!{º· j;; . V. 

Assunto: Requerimento dc- lnform:-.ç:'io n~ 3. 765/:?01~.- -'}~. ;:_-L~ -~ 11 
. ~ ·-- ,v1, I cce ,' º' ---,,.,!_;Q.J.:.t:2 . , r ~F-.onto . ------! 
--~7'---- fd.."" , ' 

'.. - , f{Vt;; ~ 1' ~- PortãcTa--::----..c....: __ 
------... :.--!_~ -----

--~.:-,,.-'s-.•~ 

Senhora Primeira-Secretária, 

1. Refiro-me ao lªScc./RI/E/nº 57/19, de 21 de mar-;o de 2019, da Primeira­
Secretaria da Cfünara dos Deputados, que versa sobrê' o Requerimento de Informação nº 
3.765/2018, por méio do qual os Deputados GLAUBER BR./\GA (PSOL/RJ), LUIZA 
ERUNDINA (PSüL/SPy e o Ex-depulad,::i CHICO ALENCAR solicitam infonnz,ç.:íes ao 
Ministrü dz, Defesa, em complemento à rl:'sposta ;:mleriormente apresent::ida pür este 
Ministfriü, sobre a fiscalização e punição de fabricantes e impo1iack,res de armas e nmniçôes 
em razão do descumprimentü da Portaria nº 16-DL.::,g, de 2S de de=cn1bro de :'.004, 
especialmente em relação à mmcação de cmiuchos. 

2. 
segue: 

A 1\:.speit0 ,fo assunto, cumpre-me inf.::,rn1m· a nobre Deputada, a resposta 1.Jue 

1. Qu.:il iip,:o de pen.:t!Ua.k .:1 emJ-11'<:'S.:t i11fr.:1li:,r.:, s,:di·er.i e .:i:,mL, esf.:, pe11.:ilid.:1.:le 
pod2 mitigar L,s d<111os públi.:os .:: ... ms.1dt'1s? 

Resposta: 

As sanções aplicadas peb Administração Militar podem vanar entre multa, 
ap1-.::ensã0 de material e até cassação do registr,). 

No ca30 em comento, a empr..:.sa Cornpm1.hia Brasik:ira de Cartuchos (CBC) foi 
autuada pela~ª RM n.:) Prncesso Administrativo S::,ncionador (PAS) nº 642S7.ü00290Sl/201S­
Sl, por estar, em ll:'se, come1cializando k,tes d.:. munição ê:m desacordo com os limites impostos 
na P011aria nº 16-DLog, de 28 DEZ 04. 

Quandü da solução do processo, a p.:nalidade impo3t« foi de MULTA SIMPLES 
MA:XIMA por ter c0melido a infração capilulsda nü artigü nº 239, in(:iso V do Decreto nº 
3665/2000 (R-105). 

O reforidü prnc.;;sso ainda não transitou em julgado, cabendo recurso 
administrativo por paiie da empresa. 



(Ministériü da Dt.fos;:1 - Cüntinuaçãi:, do Of. nº S92ú/GM-MD, de 16/04/2019 - Fls 2/2) 

2. Sc)menli em junho o Exér.::ih> passou <1 i11struir .:, limit.:1.;,:Jú de h1ma11lw .:1.:. fot2 

11.1s .:mtüri::.a.;:Jes ,fe .::ümpr.:t. Ap6s esta .k,1.:1 j.:'t lwuve fls.:::.:11i:::.1çJes p.:tr.:1 verif,.::.:tr seu 
cumprimenta? 

Resposta: 

Foram realizadas vistorias em empt\:'sas tais comü a C.::,nd,x Tecnologias Não­
Letais (CüNDüRJ e a CBC, com o intuilü de fazer o cüntrole em rdaçãü à marcação de 
munição e limitação dos lotes. 

Tais vist,:xias :f.xam realizad~1s pdas Regiões Militares sob a orientaç:ãü da 
Dirdüria de Fiscalizaçãü de Produtüs Contrülados (DFPC). 

3. Qu.:tis miiüs ú EYérdf,:, us.:, JXtl't-7 se i11flw111.:,r, i11vestig.1r e pr,:,cessar c,;,s,:,s de 
disvio de mw1i,;:êíes, vislü que, 11.:t respos;.-, .:to Re.p1eri111211to Je I11j:ir111.:1.;t,es 11º 361 ::1::01 S, o 
pr6prfo A1i11istirfo ,kt Dt-fesa i11fl,mwu des.::tJ11l,e._~er c.-,s,:,s Je recupera.;.:7,J Je muniçtJes 
d.:_,svi.:1.:las .::m '-y,11/2.Yf,:, .:·rimi11'-,s'-1 .i.:: gr.111.:'2 r,qxr.::ussS,:,? 

Resposta: 

Após o déferimento p;;ira aquisiç§ü de mun1ç·ao pelüs órgãüs de Segunmça e 
Ordem Públic.a (OSOPJ, o Exércilü nfü:, mais püssui cü1ür0le sobre o patrimônio destes entes 
públkos, O('üITendo que eventual desviü, poste1for à aqui.::iç:ão, deve ser apurn,fo pelo 
resp.:;ctivü órgão. Não há na legislação .:;m vig,::ir previsão de que a investigação de eventual 
desvio seja cündu::::ida pda Administração Militar. 

Já nü casü de desvio de munições adquiridas pek, Exércitü, será realiz::tda a 
inv.:.stiga\:ão por meio do llhJlll~ritü Polk:ial Mililar, processam.:.nto pela Justiça Militsr e 
eventual punição pda Administração Mililg,r, pür tal material estar sob a égide do controlé' do 
patrimônio da Força TeITestre. 

4. CiJ11w o Exérd/o reali::.:t .:, ges/Jo d,:, .::D11f1•'-1/2 € fisc.:t!i::.:tçJes do 111erc.:1do de 
1111111iç,5€s SJ,11 t2r .:k1.k,s sobre .-,s 11n111i.;Jes c,7pr.,,·e11did.:ts pek,s polí.::i.:ts 2stadu.1is do Pais? 

Resposta: 

Em rdaçãü ao contrüle dü mercado varejista de numições, este é realizado pelo 
acompanhamentü n0 Sistema Je Cüntrole de Venda e Estoque de Munições (SICOVEM), no 
qual üs lotes de munições vendidas e üs respe('.tivüs adquirentes sãü L:mçados nes5e sistema 
pelo próprio lojista. 

Na hipótese de extravio de muniç0es neste tipü de ('.omér('.ÍO, o Exército instaura o 
devido pwcesso administralivü sand0nador para apurm· a respünsabili,fade dos administrados 
na situa-;ão concreta, e, pür se tratar também de crime, tal ocoITência é informada aos órgã,)s 
policiais para as devidas providências. 

3. Coloco-me à dispüsiçãü para os esdaredmentü5 adicionais que Vo;sa 
Excelência reputar necessários. 

Atenciosamente, L ,_., 
1 

1-(). f 
FERNANDO Aziv~oo E silv: 

Ministro de Estado da Defesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Ofício 1 ªSec/Rl/I/nº 

Exma. Senhora Deputada 

LUIZA ERUNDINA 
Gabinete 620 - Anexo 4 

Brasflia, 
·1•-, 
✓. ,,.-;:_.:_) ele abril de 2019. 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senl1ora Deputada, 
... 

Encaminho a Vossa Exc,3lência cópia cio Ofício nº 8~120/GM-MD, de 

16 de abril (18 2019, (lo Minist8rio ela Defesa, em resposta ao Requerimento de 

Informação nº 3765/2018, de sua autoria. 

/NCO 

Atenciosamente, 

Depu~daSORAYASANTOS 
Primeira-Secretária 

RECEBI O OR1GINAL 
Em, c2'ô / 04 I cJJ)4 <.3 

·lQJJ(~i)fl'ú-.. c1.55.:2'::\-,) · 
~ Poftlo 

~l'. 3QJ5 5G.2-0-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Ofício 1 ªSec/Rl/1/nº c?f:,)_, /19 

Exmo. Senl1or Deputado 

GLAUBER BRAGA 
Gabinete 362 - Anexo 4 

Brasília, e?, 2:1 r:I,?. abril d,?. 2019. 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa E:'-:celência cópia do Ofício nº 8920/GM-MD, de 

16 de abril de 2019, do Ministério da Dl?.f•?sa, em resposta ao Requerimento de 

Informação nº 3765/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

Deputada SORA YA SANTOS 

Primeira-Secretária 

1'4. 01'íf\ A 
'fP._ECEBI N~,-,ó.O. 
pp.ESEN~ I tif _I J.;2._ 
GM~ - '-"tve\: 

e)(\e(\SO e -1:11 

-Nome~'\~t'D\ _ -o .-
A -1 36 '3~ 

ponto:_) G, . · 



CÂMARA Dos DEPUTAoos 

PRJMEIRA-secRETARIA 

Ofício 1 ªS,~c/R/1/lt,C' 

Exma. Senhora Deputada 
LUIZA ERUNDINA 

Gabinete 620 - Anexo 4 

B ,,. ')7. ras, ,a, Ú;.,.-.. :) 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhora Deputacla, 

ele abril de 2019. 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Ofício nº 3920/GM-Mo, de 
113 ,je abril de 2019, do Ministério da Defesa, em resposta ao Requerimento de 
Informação nº 3765/2018, ele sua autoria. 

Atenciosamente, 

Deputada SORA Y A SANTOS 

Primeira-Secretária 

1 RECEBI NESTA DAI~t.l -
PRESENTE OOCUMEN1i g 
EM ç5 / Q9 ~12.(jf__ 

legfvel· N~9-~e . 
l-

1?onto: \..Z7)b 32 
f --
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